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PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE:

FINANÇAS E ORÇAMENTO 




                              PROCESSO Nº 16/2021
                              eTC Nº 4527.989.19-8
Parecer Prévio das contas do exercício de 2019, da Prefeitura do Município de Louveira.






			                
			Em 03 de agosto de 2021 a Câmara Municipal de Louveira recebeu o processo eTC 4527.989.19-8, referente às contas da Prefeitura Municipal de Louveira do exercício de 2019, junto ao Tribunal de Contas de São Paulo - unidade regional de Campinas UR.3, conforme comprova o documento de fl. 02, do processo nº 16/2021 , sendo o mesmo lido na 12ª Sessão Ordinária, ocorrida em 03.08.2021, ficando o processo na Secretaria à disposição de qualquer interessado e vereadores, pelo prazo regimental de 15 (quinze) dias.

			Em cumprimento ao disposto no art. 80, § 2º, da L.O.M., foi disponibilizada à população o presente expediente, conforme faz prova a publicação na Imprensa Oficial do município de nº 1533, de 20.08.2021.

			Decorrido o prazo regimental, o processo foi encaminhado a esta Comissão, que o recebeu em 21 de setembro de 2021. 	

			O processo – eTC nº 4527.989.19-8 é em formato digital (enviado link para acesso), contendo os arquivos relacionados à movimentação processual, inclusive o julgamento proferido pela 1ª Câmara do Tribunal de Contas. 

			A Colenda 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo considerou as contas aprovadas, emitindo parecer nesse sentido, conforme documentos acostados a este processo. 

			É o relatório.


			DO MÉRITO:

			A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, após análise das contas do exercício de 2019 da Prefeitura e do parecer prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, passa a expor suas razões e ao final opinar em relação às contas do exercício de 2019, como abaixo segue:

1.	 		Considerando que as impropriedades pontuadas no relatório técnico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, não são falhas que apresentam gravidade suficiente para comprometer as contas da Administração, e foram rebatidas pela Prefeitura e, na sua maioria, foram aceitas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

2.			Considerando que as impropriedades mencionadas no relatório do Tribunal de Contas serão objeto de recomendação ao Executivo, através de ofício onde, dentre as 29 pontuações de irregularidades, destacamos: a) falta de aperfeiçoamento do sistema de Controle Interno, devido a precariedade da atribuição da função e à generalidade dos relatórios emitidos, desatendendo aos preceitos dos arts. 31 e 74 da CF, assim como desatendendo ao comunicado do SDG nº 35/2015; b) ausência de estudos técnicos e jurídicos para a reestruturação dos cargos de provimento em comissão com vistas à identificação das atribuições e requisitos para provimento dos cargos em comissão, cuidando para que estes efetivamente se caracterizem como de chefia, assessoramento ou direção, observada a exigência de conhecimentos técnicos especializados compatíveis com a excepcionalidade dessas atividades; c) imóveis municipais sem AVCB, da educação e saúde, em total desrespeito ao caput do art. 37 da CF dentre outras legislações pertinentes; d) necessidade de rever a execução de horas extraordinárias, assim como maior controle das férias, de modo a evitar acúmulos com mais de 60 dias; e) diversos itens da Lei de Acesso à Informação e da Lei de Responsabilidade Fiscal que ainda não foram atendidos; f) pagamento de encargos previdenciários e outras despesas com atraso, ensejando para o município o pagamento de multas e juros, ou seja, despesas impróprias e antieconômicas sem justificativa, o que acarretou oneração indevida aos cofres públicos, sem que a Administração tomasse providências necessárias, como abertura de sindicância, para apurar eventual responsabilidade; dentre outras ocorrências.
 
3.			Considerando que algumas ocorrências já foram pontuadas nas contas de 2018, portanto, reiteradas algumas inocorrências, como por exemplo (ausência de AVCB nos imóveis da educação e saúde, falta de controle da execução de horas extraordinárias e atraso no envio de dados ao Sistema Audesp).
 
4.			Considerando que apesar do acima relatado o Tribunal de Contas não constatou óbices intransponíveis à emissão de parecer favorável pelo Tribunal de Contas.  

5. 			Considerando que o parecer prévio foi pela aprovação das contas, tendo em vista que a Administração aplicou os percentuais mínimos exigidos pela Constituição Federal, ou seja, 32,33% na Educação e 20,17% na Saúde, assim como cumpriu a ordem cronológica dos pagamentos dos precatórios judiciais e o limite de repasse à Câmara Municipal.
 
6.  			Por todo o acima exposto, esta Comissão, por dois votos favoráveis e um contrário, opina pelo acolhimento do parecer prévio do Tribunal de Contas que propõe a aprovação das contas de 2019, da Prefeitura de Louveira.

			A Comissão apresenta, em anexo, o Projeto de Decreto Legislativo dispondo sobre a aprovação das contas anuais da Prefeitura de Louveira, referentes ao exercício financeiro de 2019, acompanhando o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ressalvadas as inocorrências pontuadas neste parecer.

Louveira, 8  de outubro  de 2021.
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